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Campeonato:  Campeonato Paranaense – Série Prata - 2023 - Masculino 
Jogo SP147: APUCARANA FUTSAL X CIANORTE FUTSAL 
 

Data/local: 21/08/2023 – Apucarana/PR 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por meio de seu 

representante adiante assinado, através de suas atribuições legais, previstas no 

artigo 21 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), com amparo na 

documentação inclusa e súmula, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de: 

LUCAS VINICIUS DOS SANTOS DIAS, auxiliar técnico da EPD 
Apucarana Futsal, inscrito no CREF 039639-G/PR, expulso por du-
pla advertência, por, de acordo com o Relatório da Partida, ter recla-
mado de forma acintosa e desrespeitosa contra as decisões da arbi-
tragem. 
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Conforme depreende-se das imagens da partida1, a reação desrespeitosa 

e desproporcional do Denunciado notadamente contribuiu para que o ânimo da 

partida ficasse exaltado, o que certamente influiu para o lamentável conflito 

generalizado havido posteriormente. 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 258, §2, II2 do CBJD. 

 

Denuncia-se, ainda: 

LEONARDO MIOTTO DOURADO, atleta da EPD Apucarana 
Futsal, camisa n.º 25, registro n.º 43347, expulso de maneira direta, 
por, de acordo com o Relatório da Partida, ter agredido o seu adver-
sário, Sr. Vinicius Vargas Bonesi de Oliveira. 

 

O narrado pelo árbitro pode ser comprovado, novamente, pelas imagens 

da partida3. Vejamos: 

 
1 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 01:06:22 a 01:07:07; 
 
2Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas 
demais regras deste Código. 
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
§ 2º Constituem exemplos de atitudes contrárias à disciplina ou à ética desportiva, para os fins deste 
artigo, sem prejuízo de outros: 
II - desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar desrespeitosamente contra suas 
decisões. 
 
3 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:25:06 a 02:25:12; 
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Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, I4 do CBJD. 

VINICIUS VARGAS BONESI DE OLIVEIRA, atleta da EPD Ci-
anorte Futsal, camisa n.º 72, registro n.º 502003, expulso de maneira 
direta, por, de acordo com o Relatório da Partida, ter revidado a 
agressão sofrida: 

 

Novamente, o relato sumular é irrefutável5: 

 

   

 
4 Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: I - desferir 
dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma contundente ou 
assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 
 
5 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:25:14 a 02:25:19; 
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Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre igualmente, o 

Denunciado, no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, I6 do CBJD. 

GEISON BERNARDES, diretor da EPD Apucarana Futsal, tendo 
em vista que, conforme Relatório da Partida, o cidadão invadiu a 
quadra de jogo e desferiu um soco na cabeça de um atleta (identifi-
cado por esta d. Procuradoria como sendo o Sr. Leonardo Marchi, 
camisa n.º 17, registro n.º 528830) da EPD Cianorte Futsal. 

 

 

Conforme narrado pelo árbitro do certame, além de participar do 

tumulto, agredindo um atleta adversário, o Denunciado convoca os torcedores 

locais a participarem do conflito generalizado. Veja-se o momento da agressão7: 

 

       

 
6 Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: I - desferir 
dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma contundente ou 
assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 
 
7 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:25:20 a 02:25:30; 
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Agora, o momento em que o Denunciado convoca os torcedores para o 

conflito8: 

 

 

 
8 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:26:05 a 02:26:30; 
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Destaca-se que a lamentável conduta deste cidadão só não produziu 

resultado ainda mais gravoso devido à intervenção da Polícia Militar do Estado do 

Paraná, que precisou utilizar spray de pimenta e cassetetes para conter o tumulto 

generalizado9 que havia se instaurado. 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 25710 do CBJD. 

ANTONIO RAVIK FREIFE BRITO, atleta da EPD Cianorte Fu-
tsal, camisa n.º 6, registro n.º 457531, tendo em vista que, conforme 
depreende-se das imagens da partida11, o atleta participou ativa-
mente do conflito instaurado, agredindo, com socos e chutes, cola-
boradores da EPD adversária.  

   

 

 
9 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:26:19 a 02:26:37; 
 
10 Art. 257. Participar de rixa, conflito ou tumulto, durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de duas a dez partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
 
11 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:26:10 a 02:26:25; 
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Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 25712 do CBJD. 

JULIO IMURA, colaborador da EPD Apucarana Futsal, tendo em 
vista que, conforme depreende-se do Relatório da Partida, este aden-
trou a quadra de jogo e reclamou acintosamente das decisões da ar-
bitragem: 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 258, §2, II13 do CBJD. 

APUCARANA FUTSAL e CIANORTE FUTSAL, entidades de 
prática desportiva, devidamente filiadas à Federação Paranaense de 
Futsal (FPFS), devido ao conflito generalizado havido na partida. 
Conforme depreende-se do relato sumular, bem como das imagens 
da partida, não foi possível identificar todos os atletas e demais co-
laboradores de ambas as EPD’s que participaram do lamentável epi-
sódio. Veja-se: 

 

 
12 Art. 257. Participar de rixa, conflito ou tumulto, durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de duas a dez partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
 
13Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas 
demais regras deste Código. 
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
§ 2º Constituem exemplos de atitudes contrárias à disciplina ou à ética desportiva, para os fins deste 
artigo, sem prejuízo de outros: 
II - desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar desrespeitosamente contra suas 
decisões. 
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Ainda:  

 

 

 

E, finalmente, mais uma vez APUCARANA FUTSAL, entidade de 
prática desportiva, devidamente filiada à Federação Paranaense de 
Futsal (FPFS), tendo em vista que, conforme Relatório da Partida, 
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bem como das imagens do jogo14, um torcedor da equipe lançou na 
direção dos atletas visitantes uma garrafa plástica: 

 

  

  

 

Uma vez que o torcedor não fora identificado pela EPD, incorre, o 

Denunciado, no ilícito tipificado no art. 213, III15 do CBJD. 

 

Diante do exposto, requer-se, respeitosamente, o recebimento da 

presente DENÚNCIA, bem como a instauração de processo desportivo, citando e 

intimando todos os Denunciados para sessão de julgamento, onde espera sejam 

 
14 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=0H3FwPsYBJs – 02:25:44 a 02:25:50; 
 
15 Art. 213. Deixar de tomar providências capazes de prevenir e reprimir: 
III - lançamento de objetos no campo ou local da disputa do evento desportivo. 
PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 




